


























 















































Assunto:
RES: Diretrizes internas e fluxo de apuração – abordagens/coação
a colaboradores no contexto eleitoral

De Amanda Lopes de Oliveira <amanda.oliveira@sindpolmg.org.br>

Para:
<comissaoeleitoral2026@sindpolmg.org.br>, 'Departamento Pessoal'
<departamentopessoal@sindpolmg.org.br>

Cc: 'SINDPOL/MG Presidente' <presidente@sindpolmg.org.br>
Data 04/03/2026 16:05

Prezados(as) membros da Comissão Eleitoral, boa tarde!
Espero que estejam bem!
 
Em resposta ao e-mail que solicita esclarecimentos sobre diretrizes internas e fluxo de processamento
aplicável a abordagens indevidas e/ou tentativas de coação a colaboradores(as) no contexto eleitoral, o
Departamento Pessoal e Recursos Humanos do SINDPOL/MG informa o que segue.
 
1) Existência de diretrizes internas vigentes
Sim. O SINDPOL/MG possui diretrizes internas específicas e comunicados vigentes, encaminhados a
todos(as) os(as) colaboradores(as), com orientação clara de prevenção, registro e tratamento de situações de
desrespeito, constrangimento, pressão indevida e tentativas de influência no ambiente de trabalho.
Destacamos:

COMUNICADO DP/RH – Canal de registro de situações de desrespeito e constrangimento
(Circular Geral 02/2026): orienta o registro formal de qualquer abordagem que ultrapasse a
cordialidade com desrespeito, pressão indevida, constrangimento, insistência e/ou impertinência
(presencial ou virtual), inclusive por WhatsApp, telefone, e-mail ou reuniões, e estabelece como
proceder e quais elementos mínimos devem constar do relato.

COMUNICADO DP/RH – Eleições Sindpol/MG 2026–2030 | Proteção aos colaboradores e
registro de abordagens indevidas (Circular Geral 03/2026): reforça, no contexto do processo
eleitoral, a possibilidade de abordagens envolvendo comentários sobre "demissões", "mudança de
equipe", "corte/benefício de setores", pedidos de "apoio" ou "informações", promessas/barganhas e
contatos insistentes/constrangedores; orienta como encerrar a conversa, como registrar e quais
evidências preservar.

2) Registro de ocorrências já verificadas (histórico recente)
Informamos, ainda, que já houve registro/denúncia interna de episódio do gênero durante a fase inicial do
processo eleitoral, na ocasião do primeiro edital de convocação, o que motivou análise pelo Jurídico da
entidade.
 
Na oportunidade, o Departamento Pessoal/RH encaminhou relato formal à Diretoria acerca de incidente
ocorrido em 12/02/2026, envolvendo abordagem a colaboradora no ambiente interno do sindicato por filiada
e candidata, com manifestação de cunho eleitoral e conteúdo que gerou desconforto e constrangimento. O
Jurídico emitiu parecer específico, reconhecendo o dever de proteção do empregador quanto à saúde
psíquica dos colaboradores, os riscos trabalhistas por eventual omissão, bem como recomendando
providências internas de mitigação (acolhimento, documentação, apuração estatutária e reforço das
diretrizes), inclusive com recomendação expressa de ciência/integração com a Comissão Eleitoral para
reforço das orientações a candidatos e chapas.
 
3) Canal de reporte e registro (protocolo/forma de recebimento)
O canal oficial é o DP/RH, mediante envio de relato por e-mail ao setor (ou contato direto com o DP/RH),
com comunicação paralela à gerência imediata, quando possível e seguro.
Conforme diretrizes já comunicadas aos colaboradores, o registro deve conter, no mínimo:

data/horário aproximados;

local/canal (presencial, telefone, WhatsApp, e-mail, reunião etc.);

identificação de quem abordou e eventuais testemunhas;

descrição objetiva do conteúdo e da forma como ocorreu;
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anexos/evidências (prints, áudios, e-mails), se existirem.
4) Processamento interno e garantias (fluxo de apuração)
Recebido o registro, o DP/RH realiza:
a) triagem inicial (classificação da ocorrência e verificação de elementos mínimos);
b) análise e encaminhamento ao responsável pertinente, limitando o compartilhamento ao estritamente
necessário;
c) orientação ao(à) colaborador(a) sobre próximos passos e medidas possíveis, conforme o caso;
d) quando aplicável, adoção de providências para preservação do ambiente de trabalho e prevenção de
reincidência.
 
O DP/RH reitera as garantias já formalizadas: tratamento com seriedade, respeito e discrição, com controle
de acesso à informação e compartilhamento mínimo necessário.
 
5) Interação com a Comissão Eleitoral (formato de encaminhamento e devolutivas)
A Comissão Eleitoral pode encaminhar ocorrências ao DP/RH por e-mail, preferencialmente com:

relato objetivo;

indicação de data, canal e envolvidos;

anexos disponíveis (prints, áudios, e-mails), quando houver.

Para resguardar sigilo e evitar exposição indevida, recomenda-se que, quando o relato for sensível, o
encaminhamento ocorra inicialmente em formato de extrato (com identificação mínima), ficando a
complementação condicionada à necessidade e ao resguardo do(a) comunicante.
O DP/RH pode retornar à Comissão Eleitoral status procedimental (ex.: "recebido", "em triagem",
"encaminhado", "concluído"), sem repasse de conteúdo sensível, preservando a confidencialidade e a
proteção de dados.
 
6) Preservação de evidências (prints/áudios/mensagens)
As diretrizes vigentes orientam expressamente que, havendo mensagens ou outros elementos, sejam
preservados prints/áudios/e-mails, com data e horário, e enviados ao DP/RH para adequada compreensão e
registro.
 
Consideração final (objetivo institucional)
Reforçamos que a finalidade dessas diretrizes e do processamento interno é assegurar ambiente de trabalho
neutro, seguro e profissional, no qual colaboradores(as) não sejam utilizados como "campo de disputa", nem
como fonte de informação ou pressão no processo eleitoral.
Permanecemos à disposição para alinhar, com a Comissão Eleitoral, eventual padronização adicional de
encaminhamentos e comunicações, de modo a preservar o processo e o ambiente interno.
 
Atenciosamente,
 
 

Amanda Lopes de Oliveira – Assistente de Departamento Pessoal/RH
SINDPOL/MG - Polícia Civil do Estado de Minas Gerais
E-mail: amanda.oliveira@sindpolmg.org.br
Fone: (31) 2138-9878
Site: www.sindpolmg.org.br
Antes de imprimir, pense em seu compromisso com o Meio Ambiente.

As informações contidas nesta mensagem ou o conteúdo de seus eventuais anexos pertencem ao Sindpol-MG

 
De: comissaoeleitoral2026@sindpolmg.org.br [mailto:comissaoeleitoral2026@sindpolmg.org.br]
Enviada em: quarta-feira, 4 de março de 2026 15:13
Para: Departamento Pessoal
Cc: SINDPOL/MG Presidente
Assunto: Diretrizes internas e fluxo de apuração – abordagens/coação a colaboradores no contexto eleitoral
 

Prezados(as),
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Na qualidade de Comissão Eleitoral das Eleições Estaduais 2026/2030, e considerando notícias recentes
de abordagens a colaboradores(as) envolvendo menções a "manutenção de emprego", solicita-se à
Entidade esclarecimento formal acerca da existência de diretrizes internas e do fluxo de processamento
aplicável a esse tipo de ocorrência.

Para organização e uniformidade de tratamento, pedimos que informem, objetivamente:

1.    Diretrizes e normas internas

·         Existe política, norma interna, comunicado de RH/Compliance, código de conduta ou orientação
vigente que trate de:
a) abordagens a colaboradores(as) em ambiente de trabalho por filiados/candidatos/apoios;
b) vedação de ameaças, promessas, pressão indevida ou qualquer vinculação do processo
eleitoral a emprego, benefícios ou retaliações;
c) medidas de proteção contra retaliação e preservação de sigilo?

2.    Canal de reporte e registro

·         Há canal específico (RH, Compliance, Ouvidoria, e-mail, formulário) para recebimento dessas
notícias?

·         Como é feito o protocolo/registro (número, responsável, prazos, guarda de evidências)?

3.    Processamento interno e garantias

·         Qual o procedimento adotado: triagem, coleta de elementos, oitiva, contraditório e decisão?

·         Quais são os prazos médios e a autoridade responsável (Presidência, Diretoria Administrativa,
RH, Compliance, Comissão de Ética etc.)?

4.    Interação com a Comissão Eleitoral

·         Qual é o formato apropriado para a Comissão Eleitoral encaminhar ocorrências (cópia integral,
extrato, com ou sem identificação imediata da pessoa comunicante)?

·         Em que medida a Entidade pode compartilhar "status" do processamento com a Comissão,
respeitando sigilo e proteção de dados?

5.    Preservação de evidências

·         Há orientação interna sobre preservação de prints, áudios, mensagens e identificação de
testemunhas?

·         Existe diretriz sobre armazenamento seguro (controle de acesso) e retenção mínima?

 

O objetivo deste contato é padronizar o tratamento institucional, reforçar a neutralidade do
ambiente de trabalho e garantir que eventuais ocorrências sejam processadas com segurança, sigilo,
proteção contra retaliação e devido procedimento, evitando ruídos e alegações futuras sobre
omissão ou parcialidade.

 

Solicitamos, se possível, retorno por escrito, com eventual envio/indicação de documentos normativos
vigentes (políticas, comunicados, fluxos, responsáveis e canais oficiais).
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Atenciosamente,

--

 
 COMISSÃO ELEITORAL - Eleição Estadual 2026/2030.
 E-mail: comissaoeleitoral2026@sindpolmg.org.br
 Fone: (31) 2138-9898 | 
 Site: www.sindpolmg.org.br

 Antes de imprimir, pense em seu compromisso com o Meio Ambiente.

 As informações contidas nesta mensagem ou o conteúdo de seus eventuais anexos pertencem ao Sindpol-MG

04/03/26, 16:15 Webmail Locaweb : RES: Diretrizes internas e fluxo de apuração – abordagens/coação a colaboradores no contexto eleitoral

https://webmail-seguro.com.br/sindpolmg.org.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=3&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 4/4

mailto:luiz.miranda@sindpolmg.org.br
http://www.sindpolmg.org.br/


Assunto:
RES: Atualização da base de dados de filiados – incentivos,
campanhas e canais disponíveis

De <tiago@sindpolmg.org.br>

Para:
<comissaoeleitoral2026@sindpolmg.org.br>, 'Departamento Administrativo'
<administra@sindpolmg.org.br>

Cc:
'Departamento de Comunicação' <comunicacao@sindpolmg.org.br>, 'SINDPOL/MG
Presidente' <presidente@sindpolmg.org.br>

Data 04/03/2026 17:12

Prezados(as),
 
Em resposta ao e-mail acerca da atualização da base de dados dos filiados do Sindpol/MG, informamos que a Entidade
mantém campanha fixa e permanente desde 2022, com incentivo contínuo à regularização cadastral, de modo que a
atualização ocorre de forma constante e rotineira.
1) Campanha e incentivos permanentes (desde 2022)
A atualização cadastral é estimulada de forma recorrente, com ações permanentes de comunicação e reforço ao
filiado, incluindo:
Divulgação contínua no site (campanha fixa): link oficial para atualização cadastral:
https://sindpolmg.org.br/atualizacao/
Orientação e estímulo em atendimentos e contatos com filiados, especialmente:
em cada ligação realizada/recebida pela Entidade quando se identifica dado desatualizado;
em atendimentos presenciais;
por e-mail marketing, em comunicações periódicas.
2) Canais disponíveis para atualização
Atualmente, o filiado pode atualizar seus dados pelos seguintes meios oficiais:
Telefone/WhatsApp institucional: (31) 2138-9898 (ligação e WhatsApp);
Formulário online (site): https://sindpolmg.org.br/atualizacao/
Presencialmente, na sede do Sindpol/MG.
3) Prazo de processamento
Após a solicitação do filiado por qualquer dos canais acima, a atualização cadastral é processada, em regra, em até 2
(dois) dias úteis, conforme o fluxo interno.
Permanecemos à disposição para eventuais alinhamentos adicionais.
 
Atenciosamente,
 

Tiago Goncalves Rezende - Gerente Geral / Tesoureiro.
SINDPOL/MG - Polícia Civil do Estado de Minas Gerais
E-mail:  tiago@sindpolmg.org.br
Fone: (31) 2138-9898 | 
Site: www.sindpolmg.org.br
Antes de imprimir, pense em seu compromisso com o Meio Ambiente.

As informações contidas nesta mensagem ou o conteúdo de seus eventuais anexos pertencem ao Sindpol-MG

 
De: comissaoeleitoral2026@sindpolmg.org.br <comissaoeleitoral2026@sindpolmg.org.br>
Enviada em: quarta-feira, 4 de março de 2026 16:47
Para: Departamento Administrativo <administra@sindpolmg.org.br>
Cc: Departamento de Comunicação <comunicacao@sindpolmg.org.br>; SINDPOL/MG Presidente
<presidente@sindpolmg.org.br>
Assunto: Atualização da base de dados de filiados – incentivos, campanhas e canais disponíveis
 

Prezados(as),

 

Em nome da Comissão Eleitoral (Eleições 2026/2030), solicitamos informações sobre a atualização da
base cadastral dos filiados do Sindpol/MG, considerando que a qualidade e integridade desses
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dados impactam diretamente a comunicação institucional e a própria organização do processo eleitoral.

Pedimos, por gentileza, que o Departamento Administrativo e o setor de Comunicação nos informem:

 

1. Status e rotina de atualização

A base cadastral está sendo atualizada com que frequência (rotina fixa, sob demanda, em janelas
específicas)?

 

1. Incentivos e campanhas

Existem campanhas ativas (ou recentes) incentivando filiados a atualizar cadastro?
Caso existam, quais canais foram/serão usados (site, WhatsApp, redes sociais, e-mail marketing,
atendimento presencial, regionais)?
Há previsão de nova campanha nas próximas semanas, em razão do calendário eleitoral?

1. Meios disponíveis para atualização

Quais são os canais formais para o filiado atualizar dados hoje?
(ex.: formulário online, atendimento presencial, WhatsApp institucional, telefone, e-mail, área do
filiado no site, aplicativo, etc.)

 

1. Fluxo interno e responsabilidades

Quem recebe e processa as atualizações (Administração, Comunicação, Atendimento, TI)?
Qual o prazo médio entre o pedido do filiado e a efetiva atualização no sistema?

 

 

Atenciosamente,

--

 
 COMISSÃO ELEITORAL - Eleição Estadual 2026/2030.
 E-mail: comissaoeleitoral2026@sindpolmg.org.br
 Fone: (31) 2138-9898 | 
 Site: www.sindpolmg.org.br

 Antes de imprimir, pense em seu compromisso com o Meio Ambiente.
 As informações contidas nesta mensagem ou o conteúdo de seus eventuais anexos pertencem ao Sindpol-MG
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